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AVISO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 046/2013, de 31/10/2013 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS,  ,  em conformidade com a Resolução nº. 024/2012, da Câmara de Ensino de Graduação do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEG/CONSEPE) que consolida e ajusta as normas internas relativas ao Processo Seletivo Extramacro
(PSEM),  torna público, para conhecimento dos interessados que o Edital  Nº 046, de 31 de OUTUBRO de 2013 publicado no D.O.U em 06 de
novembro de 2013, está sendo retificado os subitens a seguir:

I - ALTERAR no item 7. DAS FASES DO PROCESSO, o subitem 7.3.1, tópico 3, da Área de Ciencias Biológicas I – EXAME 2, abaixo, que passará
a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

7.3.1 Exame Específico por área, com 45 (quarenta e cinco) questões objetivas pelo sistema de múltipla escolha, onde cada
questão vale 1 (um) ponto, com peso 1 (um), devendo o candidato assinalar uma das alternativas propostas para cada
questão, através das letras a, b, c, d, ou e, sendo:

• Área de Ciências Biológicas  I – EXAME 2

Tópico 3: Biologia Celular A - 15 (quinze) questões

Leia-se:

7.3.1 Exame Específico por área, com 45 (quarenta e cinco) questões objetivas pelo sistema de múltipla escolha, onde cada
questão vale 1 (um) ponto, com peso 1 (um), devendo o candidato assinalar uma das alternativas propostas para cada
questão, através das letras a, b, c, d, ou e, sendo:

• Área de Ciências Biológicas  I – EXAME 2

Tópico 3: Biologia Celular - 15 (quinze) questões

I - ALTERAR no item 7. DAS FASES DO PROCESSO, o subitem 7.5.3, I- Maior pontuação em tópicos da área de conhecimento, abaixo, que
passará a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

7.5.3 Na hipótese de igualdade de pontos na classificação final, far-se-á o desempate, para fins de classificação na vaga, com
base, sucessivamente, nos seguintes critérios:

I – Maior pontuação em tópicos da área de conhecimento, como segue:
• EXAME 1 - Maior pontuação em Biologia Celular B.
• EXAME 2 - Maior pontuação em Biologia Celular A.

Leia-se:

7.5.3 Na hipótese de igualdade de pontos na classificação final, far-se-á o desempate, para fins de classificação na vaga, com
base, sucessivamente, nos seguintes critérios:

I – Maior pontuação em tópicos da área de conhecimento, como segue:
• EXAME 1 - Maior pontuação em Biologia Celular.
• EXAME 2 - Maior pontuação em Biologia Celular.

III – MANTER inalterados os demais itens do Edital. 

Manaus, 27 de dezembro de 2013.
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